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LEI N° 1.730/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

Oficializa/denomina de Av. Samira Tavares, 
na localidade de Jacundá, neste Município. 

O Prefeito Municipal de Aquiraz, Estado do Ceará, Bruno Barros 
Gonçalves, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Aquiraz aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Oficializa/Denomina de Av. Samira Tavares, rua sem denominação 

oficial, localizado na comunidade de Jacundá, inicia em uma Rua sem denominação 

oficial e finaliza na Rua Portugal, ambas na localidade mencionada. 

Art. 2° - A localização e limites da referida rua, é a constante no croqui de 

localização de Anexo Único da presente lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo Único 

Lei n° 1.730/2024, de 04 de abril de 2024. 

DEPÓSITO 2 IRMÃOS 
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